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Actos do Poder Legislativo 
/*) L E I N . 1388 — D E 26 D E N O V E M B R O D E 1 9 1 3 

Dispõe • sabre o modo de sereia alteradas as obrigações assu
midas polo. Eiiado em virtude dx garantia de juros con-
cedida á Sociedade Anongmx "Estrada de Ferro dos 
Campos do Jordão". 

O d r . C a r l o s A u g u s t o P e r e i r a G u i m a r ã e s , V i c e - P r e s i 
dente do E s t a d o de S ã o P a u l o , em e x e r c í c i o n a fôrma do § 
1." a r t i g o 28 d a C o n s t i t u i ç ã o , 

F a ç o saber q u e o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o do E s t a d o de
cretou e e u promulgo a l e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1 . " A s obr igações assumidas pe lo E s t a d o , em 
v i r t u d e d a g a r a n t i a de j u r o s de 6 "/„, ao. a n u o , c o n c e d i d a á 
Sociedade Ànouytna « E s t r a d a de F e r r o dos C a m p o s do 
J o r d ã o », .cessionária dos srs. drs . E m i l i o M a r c o n d e s R i b a s e 
V i c t o r G o d i n h o , pelas l e i s a . 1 2 6 5 - A , dc 28 de O u t u b r o de 
1911, e n . 1353, de 19 do D e z e m b r o de 1912, sobre o ca
p i t a l de 6 .624:000$Q00 (seis m i l s e i s c u t o s e v i n t e e q u a t r o 
contos de róis), e m p r e g a d o n a c o n s t r u ç ã o d a es t rada de fer ro 
de P i i i d a m o n h a u g a b a aos C a m p o s de J o r d ã o , nas i m m e d i a -
ç õ c s . d a V i l l a J a g u a r i b e , serão a l te radas p e l o G o v e r n o , de 
accôrdo c o m o disposto nos a r t i g o s s e g u i n t e s . 

A r t i g o 2." P a r a o p a g a m e n t o dos jvivos g a r a n t i d o s , o c a 
p i t a l de 6.624:000$000 (seis m i l seiscentos e vinte e q u a t r o 
coutos de réis), c a l c u l a d o á t a x a c a m b i a l de 16 d i n h e i r o s j>or 
m i l réis , será equivalente , a L b s . 441 .600 . 

§ 1 . " . O s j u r o s g a r a n t i d o s de l i */„ ao a u n o serão pagos 
semestra lmente e m ouro , sobre a i m p o r t â n c i a de L b s . 411 .600 . 

§ 2." A i m p o r t â n c i a de. L b s . 4 4 1 . 6 0 0 c o m e ç a r á a gosar 
da g a r a n t i a de j u r o s de accôrdo c o m o § 1.°, desde a d a t a 
em que. fôr offect i vãmente r e a l i z a d o o deposi to no T h e s o u r o 
do E s t a d o , do l i q u i d o do emprés t imo q u e -a S o c i e d a d e A n o -
n y m a « E s t r a d a de, F e r r o dos C a m p o s do J o r d ã o » r e a l i z a r , 
p a r a a eonstrueção d a es trada de q u e é c o n c e s s i o n a r i a , sendo 
o t y p o l íquido desse emprés t imo acce i to p e l a S o c i e d a d e A n o -
n y a i a depois de a u c t o r i z a d o p e l o G o v e r n o do E s t a d o . 

§ 3.° D a i m p o r t â n c i a d e p o s i t a d a no T h e s o u r o , a S o 
c iedade A u o n y m a « E s t r a d a de F e r r o dos C a m p o s do J o r d ã o » 
re t i rará as q u a n t i a ; q u e f o r e m empregadas n a eons t rueção 
da es t rada e c o m p r a d j materiaes, á m e d i d a q u e essas d e s 
pesas forem sendo fe i tas e m e d i a n t e u m a g u i a d a S e c r e t a r i a 
da A g r i c u l t u r a , C o n r a i e r c i o e O b r a s P u b l i c a s . 

A r t i g o 3 . " A r j i t i t a i ç V i ao E s t a d o das q u a n t i a s q u e 
e;t3 h o u v e r pa^o em v i r i a ia d a g a r a n t i a de j u r o s de q u e 
t r a t a o a r t i g o a a t i ü d a itx será f e i t a e m o u r o . 

A r t i g o 4 . " N:> e-Witr.uto q u e c e l e b r a r em e x e c u ç ã o do 
disposto n a presento l a i , o G o v e r n o es t ipulará todas as c l a u 
sulas e eondições c.oir/jnientes p a r a b e m acautelar os i n t e 
resses do E s t a d o , p o d e n d o , c o m esse f i m , m o d i f i c a r as q u e 
constam dos contracto3 ex is tentes ovi mesmo n o v a r estes con
tractos . 

§ ú n i c o . O G o v e r n o poderá e s t i p u l a r q u e o p r a z o de 
q u a r e n t a annos d a g a r a n t i a de j u r o s comece a correr d a d a t a 

. do n o v o c o n t r a c t o . 
A r t i g o 5 ." R e v o g a m - s e as disposições em c o n t r a r i o . 
O D r . S e c r e t a r i o de E s t a d o dos N e g ó c i o s d a A g r i c u l -

; tura, C o m m e r c i o e O b r a s P u b l i c a s ass im a f a ç a e x e c u t a r . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , aos 26 do 

N o v e m b r o de 1913 . 
. C A R L O S A U G U S T O P E R E I R A G U I M A R Ã E S 

,.<:i<l>u-t}<ji\~w- Pmtlo ãe Moraes Barros. 
P i i b l i c f i d a . n i a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos N e g ó c i o s d a A g r i 

c u l t u r a , C o m m e r c i o e O b r a s P u b l i c a s , aos 28 de N o v e m b r o 
de 1913 . O D i r e c t o r - G e r a l , Eugênio Lefèore. 

(*) P u b l i c a d a p e l a 2 . " vez, p o r ter s a h i d o com i n c o r r e c ç õ e s . 

Actos do Poder Executivo 
(*) D E C R E T O N . 2452 — D E 26 D E N O V E M B R O D E 1 9 1 3 

Concede a The Interurbau Telephone C." of Brazil ou em
presa que a mesma organizar, licença para o estabele
cimento, uso e goso, ou exploração de uma linha tele
phonica que ligue entre si os municípios de S. Paulo, 
Mogg das Cruzes, Guararema, Sallesopolis, Santa Branca, 
Santa Isahd, Jacarehg, 1'edeinpção, S. José dos Campos, 
Caçapava, Buquira, Taubaté, Tremembé, í indamonhan-
gaba, Appareeida, Guaratinguetá, Lorena, Piquete, Bo
caina, Cruzeiro, Pinheiros, Areias e Queluz. 

O v i c e - p r e s i d e n t e do E s t a d o de S . P a u l o , em e x e r c í c i o 
n a f ô r m a do § 1." a r t i g o 28 d a C o n s t i t u i ç ã o , 

A t t e n d e n d o ao r e q u e r i d o p o r T h e I u t e r u r b à n T e l e p h o n e 
C . " o f B r a z i l e u s a n d o das a t t r i b u i ç õ e s q u e l h e confere, o 
a r t i g o 3 . " d a l e i n . 11 de 28 de O u t u b r o de 1891 , 

D e c r e t a : ' ; 

A r t i g o único . — F i c a c o n c e d i d a a T h e I n t e r u r b a n T e l e 
p h o n e C . " o f B r a z i l ou á e m p r e s a q u e a m e s m a o r g a n i z a r 
l i c e n ç a p a r a o e s t a b e l e c i m e n t o , uso e goso o u e x p l o r a ç ã o de 
u m a l i n h a t e l e p h o n i c a q u e l i g u e en t re s i os m u n i c í p i o s ' de 
S . P a u l o , M o g y das C r u z e s , G u a r a r e m a , S a l l e s o p o l i s , S a n t a 
B r a n c a , S a n t a I s a b e l , J a c a r e h y , R e d e m p ç â o , S . J o s é dos 
C a m p o s , Caçapava, B u q u i r a , T a u b a t é , T r e m e m b é , P i n d a m o -
n h a n g a b a , A p p a r e e i d a , G u a r a t i n g u e t á , L o r e n a , P i q u e t e , B o 
c a i n a , C r u z e i r o , P i n h e i r o s , A r e i a s e Q u e l u z , de c o n f o r m i d a d e 
c o m as c l a u s u l a s q u e c o m este b a i x a m , ass ignadas pe lo S e 
c r e t a r i o de E s t a d o dos N e g ó c i o s d a A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o 
e O b r a s P u b l i c a s . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S . P a u l o , aos 26 de 
N o v e m b r o de 1913 . 

C A R L O S A U G U S T O P E R E I R A G U I M A R Ã E S , 

Paulo de Moraes Barros. 

C l a u s u l a s a que se refere o D e c r e t o n . 2452 de 

26 de N o v e m b r o de 1913 

I 

O G o v e r n o do E s t a d o de S . P a u l o concede á I u t e r u r b à n 
T e l e p h o n e C o m p a n y of B r a z i l , o u e m p r e s a q u e a m e s m a o r g a -
n i z a r , l i c e n ç a p a r a o e s t a b e l e c i m e n t o , uso e goso o u e x p l o 
r a ç ã o de u m a l i n h a t e l e p h o n i c a q u e l : g u e entre s i os m u n i 
cípios de S . P a u l o , M o g y das C r u z e s , G u a r a r e m a , S a l l e s o p o l i s , 
S a n t a B r a u c a , S a n t a I z a b e l , J a c a r e h y , R e d e m p ç â o , S . J o s é 
dos C a m p o s , C a ç a p a v a , B u q u i r a , T a u b a t é , T r e m e m b é , P i n -
d a m o n h a n g a b a , A p p a r e e i d a , G u a r a t i n g u e t á , L o r e n a , P i q u e t e , 
B o c a i n a , C r u z e i r o , P i n h e i r o s , A r e i a s e Q u e l u z . 

I I 

A presente concessão terá v i g o r pe lo p r a z o de v i n t e e 
c i n c o annos , contados desta d a t a . 

P o d e r á o G o v e r n o d e c l a r a r a r e s p e c t i v a c a d u c i d a d e : 
1 . " S i dentro de seis mezes não t i v e r e m sido i n i c i a d o s 

os t raba lhos p a r a o e s t a b e l e c i m e n t o d a l i n h a ; 
2. ' S i depois de i n i c i a d a a eonst rueção , n ã o fôr i n a u 

g u r a d o o serviço das coimnuuâçaçõesT t e l e p h o n i c a s , d e n t r o de 
u m a n u o d a presente d a t a ; nmfoíi n:i\ «.<t 

1 (*) P u b l i c a d o p e l a 2." v e z , p o r ter sah ido com i n c o r r e c ç õ e s . 


